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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Número de Atendimento: 26.04.0564.001.00003-301

Reclamante: RAPHAEL DA COSTA ALMEIDA LIMA, CPF: 051.039.513-98, Endereço: Rua Santo Inácio -
1170 - Jarí - Maracanaú - CE — 61916-500, Telefone: (85) 99690-9842. Procurador(a): REGINALDO
SOUSA LIMA, CNPJ/CPF: 371.636.473-87, Telefone: (85) 9289-5159.

Reclamado: ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE), CNPJ: 07.047.251/0001-70, Endereço: Rua Padre Valdevino -
nº 150- Joaquim Távora - Fortaleza - CE — 60.135-040.

Aos 13 de maio de 2026 às 10h00, na sala de audiência do Procon Municipal de Maracanaú, Órgão da Prefeitura Municipal de
Maracanaú, perante a concliadora Tayná Moreira Ribeiro, compareceram a parte reclamante acima qualificada, e a preposta da parte
reclamada, o sr João Paulo Abreu de Oliveira, inscita no CPF de nº 100.828.093-30, email:
joaopauloabreuQcletogomes.adv.br , esta Última com presença virtual,

Aberta a audiência e facultada a palavra a parte reclamante, esta reitera os termos da inicial deste processo administrativo.

Facultada a palavra a preposta da empresa reclamada, o sr. João Paulo, informa que, o Consumidor questiona a cobrança da
multa por auto religação na fatura referente à 03/2026. Esclarecemos que conforme evidências em anexo,
esta Concessionária mantém a cobrança por religação à revelia. Atualmente, consta em aberto o valor de
R$ 551,74, podendo ser feito o parcelamento com entrada de 20% e o restante em até 20 vezes.
Esclarecemos que o prazo para ingresso do parcelamento é de 5 dias e o prazo para pagamento da entrada
é de 24h (um dia útil) após o ingresso.

Facultada a palavra novamente a parte autora, esta informa que aceita a proposta de acordo, com entrada de aproximadamente R$
110,30 (cento e dez reais e trinta centavos), com 20 parcelas de aproximadamente R$ 22,00 (vinte e dois reais). O pagamento da
entrada deverá ser efetuado em 1 (um) dia útil. O boleto poderá ser enviado para o e-mail: lima reginaldo2005Dhotmailcom

DO CONCILIADOR:

Informo que durante ato o preposto da parte reclamada apresentou esclarecimentos a respeito da demanda da parte autora,
ofertou proposta de acordo, com entrada de aproximadamente R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos), com 20
parcelas de aproximadamente R$ 22,00 (vinte e dois reais). O pagamento da entrada deverá ser efetuado em 1 (um) dia útil.
Acordo aceito pelo consumidor. Ressalto ainda foi juntado aos autos pela referida preposta da parte reclamada carta de
preposto, defesa administrativa, procuração, substabelecimento e atos constitutivos.

Ante o exposto, eACORDO FIRMADO entre as partes presentes a esta audiência de conciliação acima qualificadas,
encaminho a presente reclamação ao Setor Jurídico para análise, determinação e demais atos que entender necessários.

Importante ressaltar que, em caso de descumprimento do acordo supra, o Órgão procederá com a inclusão da reclamação
no Cadastro de Reclamações Fundamentadas como NÃO ATENDIDA, além das possíveis sanções administrativas
previstas no Código Defesa do Consumidor e legislações correlatas, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Fica ainda a parte autora ciente de que deverá informar o cumprimento do presente acordo dentro do prazo de até 10 (dez)
dias úteis, bem como deverá informar dentro do mesmo prazo descumprimento, caso haja.

Nada mais para constar no momento, encerra-se este ato, assinando o presente termo de audiência o conciliador, a parte
reclamante e o preposto da parte reclamada.

Maracanaú/CE, 13 de maio de 2026.



Gus Ai lia
ayná iraRibeiro

BW: na
RAPHÃEL DÃ COSTA ALMEIDA LIMA (Redamente)

REGINALDO SOUSA LIMA (Procurador)

PRESENÇA VIRTUAL
João Paulo Abreu de Oliveira (Preposto)

ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ (COELCE) (Reclamada)

PROCESSO: 260405440010000..:

Atunirtente, consta em abertoO
valor da R$ 551,74, podendo ser
feito o parcelamento com entrada
vs 20% e 0 restante em até 20
vezes.

João Paúdo Abra da Osveira, Cpt:
10082809330

Sosa Pavão Abreu 16541

aus

com eentracta che aproscimantamento
R$110,30 (conto é der reamé ;
trinta Centençon), dom 20 parbetas “|
da dprosimadamento R$22,00
Quênite é dois reais). Opagamento
da entrada deverá mor ptatuado

et 3 Gu) a Ut

Jose Poda Abreu 10%

Esclarecemas que à pirázo pára
teresa do parcelamento é de 5
clas e prazo perá pagamento da
entrada é le 24m após 0 ingressa.

10:21 1 PROCESSO: 2404088460100003301 FR


